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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º Art. 1º Acrescente-se o subitem 1.09 na Lista de serviços anexa à Lei 

Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“41. – Conexão e acesso à internet 

4.01 Serviços de provimento de acesso à rede mundial de 

computadores – Internet 

4.02 Serviços de conexão à rede mundial de computadores – Internet” 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O ICMS incide sobre serviços de comunicação, mas a partir da disseminação 

constante de tecnologias que se disseminaram nas últimas duas décadas, restaram dúvidas 

sobre quais ocorrências consubstanciavam a materialidade do fato gerador do serviço de 

comunicação. 

 O conceito de prestação de serviços de comunicação constitui o cerne da hipótese de 

incidência tributária, sando um negócio jurídico pertinente a uma obrigação de fazer. O 

significado jurídico de comunicação mantém prévia implicação com a realização do serviço. 

Existem três elementos condicionantes: fonte emissora, fonte receptor e uma mensagem 

transmitida pelo prestador de serviço (além disso, menciona-se na doutrina: o código e o meio 

de transmissão). Portanto, o critério material do ICMS-comunicação é a prestação efetiva de 

serviço de comunicação.  

 André Mendes Moreira tem um trabalho extenso sobre a tributação das comunicações. 

Em um livro denominado A tributação dos serviços de Comunicação da editora Dialética, 

2006, ele menciona que não incide ICMS sobre os meios necessários à consecução da 

finalidade de comunicar, ou os meios e modos necessários à transmissão e recepção são 

etapas preliminares 

 Os serviços que possibilitam a conexão e o acesso à internet não podem e não devem 

ser confundidos com o serviço de comunicação, isso por força da Lei 9.472/97, que distingue 

o serviço de telecomunicação stricto sensu (que permite a comunicação) daqueles que 

acrescem utilidades, sob a forma de SVA ou genericamente, serviço de conexão à internet - 

SCI A “telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, 

meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, 

escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza” (artigo 60, parágrafo 1º) e 

“serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações 

que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, 
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armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.” (artigo 61, 

parágrafo 1º) 

 Os serviços fornecidos pelos provedores é um acréscimo ao serviço de 

telecomunicação não devendo estar sujeito à incidência do ICMS, mas isso não significa que 

comece a incidir automaticamente o ISS, pois isto dependerá de Lei Complementar, sendo 

esta a presente proposta. 

 Frise-se que esta discussão vem de outrora! Menciona-se o ano de 2001 a 2003 com 

profícuas discussões, mas não houve força política para aprovação e o vácuo legislativo 

permitiu, em virtude da cobrança ilegal por parte dos estados de ICMS, uma demanda 

crescente na justiça, abrangendo as diversas instâncias e chegando ao STF em 2012.  

 A aprovação da Lei Complementar 116 de 2003 não contemplou o serviço de conexão, 

permanecendo tais operações sob o campo da não incidência, isso porque a taxatividade da 

lista anexa de serviços não pode alargar o campo de incidência por analogia, devendo haver 

expressa menção ao fato gerador do ISS. 

 Os provedores de acesso não devem ser tributados pelo ICMS e nem pelo ISS, uma 

vez que a Lista anexa à Lei Complementar 116/2003 não contém qualquer item que se 

identifique com o provedor. Mas não é esse o posicionamento das Fazendas Estaduais que 

têm diariamente lavrado autos de infração e tributado os serviços prestados pelos provedores 

de acesso, alegando que constituem serviço de comunicação e, portanto, sujeitos ao ICMS. Ao 

mesmo tempo os Fiscos Municipais, que, por sua vez, também disputam com os Estados a 

competência para tributar os provedores e glosam os contribuintes com analogia a alguns dos 

incisos dispostos no item 1 - serviços de informática e congêneres, da lista anexa outros no 

item 14 como terceiro intermediário, pois o ‘Provedor de Acesso’, ou o ‘Provedor de Serviço de 

Conexão à Internet’, realiza papel de verdadeiro intermediário entre a Internet e qualquer 

pessoa que tenha um PC com um modem. Fornece, ainda aos usuários os programas para 

conexão e navegação na Rede, tratando-se de típica prestação de serviços de intermediação 

(previstos nas listas anexas ao DL 406/68 e à LC 56/87 - transformada na LC 116/2003), na 

qual o provedor conecta o usuário à rede e estabelece uma ligação local com a central 

telefônica, que deve sujeitar-se ao recolhimento do ISSQN. 

 Ainda repercutindo na seara econômica, se um provedor fosse tributado pelo ICMS, 

sobre serviços de comunicação, o seria em alguns Estados por uma alíquota de, em média, 

18%, enquanto que, se este encargo ficasse por conta de algum Município, o ISS, dependendo 

do serviço prestado e do Município, geralmente variaria em alíquotas de 4% ou 5%, não 

ultrapassando muito este valor. 

 Os Tribunais Pátrios têm se manifestado de formas diversas, uns adotam a tese de que 

o provedor de acesso seja tributado pelo ICMS, outros consideram contribuinte do ISS, e 

outros ainda que não se enquadra em nenhum dos dois impostos. 

 A interpretação do disposto no art. 2º, III da LC 87/96, o qual só contempla o ICMS 

sobre os serviços de comunicação stricto sensu, não sabre possibilidade, em decorrência da 
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tipicidade fechada do direito tributário, estender-se aos serviços meramente acessórios ou 

preparatórios à comunicação. 

 Dada a polêmica e necessária atuação legiferante para definir os serviços de conexão 

como critério material do ISSQN e minimizar a bitributação sobre os contribuintes por parte 

de Estados e Municípios sobre o mesmo fato, consoante este não fazer parte de nenhuma 

descrição impositiva expressa, peço o apoio dos pares.  

  

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2017. 

Deputado Edmar Arruda PSD/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 

lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 

mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 

pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 

prestado.  

 

Art. 2º O imposto não incide sobre:  

I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
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II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 

bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 

crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 

por residente no exterior.  

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 

lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  

XI - (VETADO)  

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 

serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 

quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 

ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 

da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XXIV - (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XXV - (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 

de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 

haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

subitem 20.01. 

§ 4º (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 

configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

 

Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  

 

Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 

da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 

em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 

se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 

integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 

efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-veto-151768-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-veto-151768-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-veto-151768-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-veto-151768-pl.html
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II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 

7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

§ 3º (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

§ 4º (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

 

Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 

conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 

cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 

7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

 

Art. 8º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

são as seguintes:  

I - (VETADO)  

II - demais serviços, 5% (cinco por cento).  

 

Art. 8º-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é 

de 2% (dois por cento). 

§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios 

tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou 

outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga 

tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, 

exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta 

Lei Complementar. 

§ 2º É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as 

disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a 

tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o 

prestador do serviço. 

§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do 

serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as disposições deste 

artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 

referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º, 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 

setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 

de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 

Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-veto-151768-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-veto-151768-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-veto-151768-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 - Programação. 

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 

páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 

(Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016)  

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 

incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Item com redação dada pela Lei Complementar 

nº 157, de 29/12/2016) 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 

programas de computação e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 

por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 

distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 

a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Item com redação dada pela 

Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  

 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 

3.01 - (VETADO) 

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 

,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 

canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza. 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

4.01 - Medicina e biomedicina. 

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 

ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-

socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 

4.05 - Acupuntura. 
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4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

 

4.07 - Serviços farmacêuticos. 

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 

4.10 - Nutrição. 

4.11 - Obstetrícia. 

4.12 - Odontologia. 

4.13 - Ortóptica. 

4.14 - Próteses sob encomenda. 

4.15 - Psicanálise. 

4.16 - Psicologia. 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 

espécie. 

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 

médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 

beneficiário. 

 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 

espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 

6.05 - Centros de emagrecimento, spae congêneres. 

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 

manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 

congêneres. 
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7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 

civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 

poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 

instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 

que fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 

outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 

básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. 

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 

da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 

parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 

do serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 

7.08 - Calafetação. 

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 

final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 

biológicos. 

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 

pulverização e congêneres. 

7.14 - (VETADO) 

7.15 - (VETADO) 

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 

silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 

serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 

quaisquer fins e por quaisquer meios. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, 

de 29/12/2016) 

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 

congêneres. 

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 

urbanismo. 

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 

topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 

pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 

petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 

e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
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8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer natureza. 

 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-

hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 

e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 

gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 

turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 - Guias de turismo. 

 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 

crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 

contratos quaisquer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 

artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 

(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 

Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - Agenciamento marítimo. 

10.07 - Agenciamento de notícias. 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 

por quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações. 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (Item com 

redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie. 

 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

12.02 - Exibições cinematográficas. 

12.03 - Espetáculos circenses. 

12.04 - Programas de auditório. 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
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12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

12.10 - Corridas e competições de animais. 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador. 

12.12 - Execução de música. 

 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 

óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

13.01 - (VETADO) 

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 

congêneres. 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 

trucagem e congêneres. 

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 

clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 

comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 

mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 

caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 

ICMS. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 

blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assistência técnica. 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 

ao ICMS). 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 

costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. (Item com redação dada 

pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 

industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
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14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

14.12 - Funilaria e lanternagem. 

14.13 - Carpintaria e serralheria. 

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 

congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 

aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 

referidas contas ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 

atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 

atestado de capacidade financeira e congêneres. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 

exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 

bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 

abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 

agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 

de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 

ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 

atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 

fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 

meio ou processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 

contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 

alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 

de crédito, para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 

obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 

serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 

quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 

efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 

posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 

impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 

reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 

cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 

cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 

viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 

crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 

em geral relacionadas a operações de câmbio. 
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15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 

cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 

inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 

inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 

pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 

relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 

contas em geral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 

quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 

análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 

contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 

imobiliário. 

 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 

aquaviário de passageiros. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 

29/12/2016) 

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 

lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 

qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 

redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 

congêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 

administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 

ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17.07 - (VETADO) 

17.08 - Franquia (franchising). 

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 - Leilão e congêneres. 

17.14 - Advocacia. 

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

17.16 - Auditoria. 

17.17 - Análise de Organização e Métodos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

17.21 - Estatística. 

17.22 - Cobrança em geral. 

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 

relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 

qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 

 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 

pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 

e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 

passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 

de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 

movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 

serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 

armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 

aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 

passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

 

22 - Serviços de exploração de rodovia.  

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 

usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 

adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 

usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 

normas oficiais. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres.  

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

 

25 - Serviços funerários.  

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 

transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 

desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 

embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (Item 

com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

25.03 - Planos ou convênio funerários. 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 

ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

 

27 - Serviços de assistência social. 

27.01 - Serviços de assistência social. 

 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01 - Serviços de biblioteconomia. 

 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 

congêneres. 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres. 

 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

 

36 - Serviços de meteorologia. 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

 

38 - Serviços de museologia. 

38.01 - Serviços de museologia. 

 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 

serviço). 

 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

 

DECRETO-LEI Nº 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 
 

Estabelece normas gerais de direito financeiro, 

aplicáveis aos impostos sôbre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sôbre 

serviços de qualquer natureza, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 

Decreto-lei:  

 

Art. 1º O impôsto sôbre operações relativas à circulação de mercadorias tem como 

fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, industrial ou produtor;  

II - a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de 

mercadoria importada do exterior pelo titular do estabelecimento;  

III - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes, 

bares, cafés e estabelecimentos similares.  

§ 1º Equipara-se à saída a transmissão da propriedade de mercadoria quando esta 

não transitar pelo estabelecimento do transmitente.  

§ 2º Quando a mercadoria fôr remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado a saída considera-se ocorrida no lugar do 

estabelecimento remetente:  

I - no momento da saída da mercadoria do armazém geral ou do depósito fechado, 

salvo se para retornar ao estabelecimento de origem;  

II - no momento da transmissão de propriedade da mercadoria depositada em 

armazém geral ou em depósito fechado.  

§ 3º O imposto não incide:  

I - Sôbre a saída de produtos industrializados destinados ao exterior;  
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II - Sôbre a alienação fiduciária em garantia;  

III - Sôbre a saída, de estabelecimento prestador dos serviços a que se refere o 

artigo 8º, de mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação de tais serviços, 

ressalvados os casos de incidência previstos na lista de serviços tributados. (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 834, de 8/9/1969) 

IV - A saída de estabelecimento de emprêsa de transporte ou de depósito por 

conta e ordem desta, de mercadorias de terceiros.  

§ 4º São isentas do impôsto:  

I - As saídas de vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria quando não 

cobrados do destinatário ou não computados no valor das mercadorias que acondicionem e 

desde que devam retornar ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular; (Inciso 

retificado no DOU de 9/1/1969) 

II - As saídas do vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, em 

retôrno ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a depósito em seu nome;  

III - A saída de mercadorias destinadas ao mercado interno e produzidas em 

estabelecimentos industriais como resultado de concorrência internacional, com participação 

de indústrias do país contra pagamento com recursos oriundos de divisas conversíveis 

provenientes de financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou 

entidades governamentais estrangeiras;  

IV - As entradas de mercadorias em estabelecimento do importador, quando 

importadas do exterior e destinadas à fabricação de peças, máquinas e equipamentos para o 

mercado interno como resultado de concorrência internacional com participação da indústria 

do país, contra pagamento com recursos provenientes de divisas conversíveis provenientes de 

financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou entidades 

governamentais estrangeiras;  

V - A entrada de mercadorias importadas do exterior quando destinadas à 

utilização como matéria-prima em processos de industrialização, em estabelecimento do 

importador, desde que a saída dos produtos industrializados resultantes fique efetivamente 

sujeita ao pagamento do impôsto;  

VI - A entrada de mercadorias cuja importação estiver isenta do impôsto, de 

competência da União, sôbre a importação de produtos estrangeiros;  

VII - A entrada, em estabelecimento do importador, de mercadorias importadas do 

exterior sob o regime de "draw back";  

VIII - A saída, de estabelecimento de empreiteiro de construção civil, obras 

hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares, de 

mercadorias adquiridas de terceiras e destinadas às construções, obras ou serviços referidos a 

cargo do remetente; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 834, de 8/9/1969) 

IX - As saídas de mercadorias de estabelecimento de produtor para 

estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situado no mesmo Estados;  

X - As saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativa de produtores 

para estabelecimento no mesmo Estado, da própria cooperativa, de cooperativas central, ou de 

federação de cooperativas de que a cooperativa remetente faça parte. (Inciso retificado no 

DOU de 4/2/1969) 

§ 5º O disposto no § 3º, inciso I, aplica-se também à saída de mercadorias de 

estabelecimentos industriais ou de seus depósitos com destino:  

I - A emprêsas comerciais que operem exclusivamente no comércio de 

exportação;  

II - A armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros.  

§ 6º No caso do parágrafo 5º, a reintrodução da mercadoria no mercado interno 

tornará exigível o impôsto devido pela saída com destino aos estabelecimentos ali referidos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-834-8-setembro-1969-374759-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-834-8-setembro-1969-374759-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-406-31-dezembro-1968-376809-retificacao-13435-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-406-31-dezembro-1968-376809-retificacao-13435-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-834-8-setembro-1969-374759-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-406-31-dezembro-1968-376809-retificacao-13438-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-406-31-dezembro-1968-376809-retificacao-13438-pe.html
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§ 7º Os Estados isentarão do impôsto de circulação de mercadorias a venda a varejo, 

diretamente ao consumidor, dos gêneros de primeira necessidade que especificarem não 

podendo estabelecer diferença em função dos que participam da operação tributada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 56, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 
Revogada pela Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003 

 

Dá nova redação à Lista de Serviços a que se 

refere o art. 8º do Decreto-lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

Art. 1º A Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 

1968, com a redação determinada pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, passa a 

ter a redação da lista anexa a esta Lei Complementar. 
 

Art. 2º O § 3º do art. 9° do Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, 

alterado pelo Decreto-lei n° 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a seguinte redação: 
 

"§ 3° Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 

90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão 

sujeitas ao imposto na forma do § 1°, calculado em relação a cada 

profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em 

nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos 

da lei aplicável." 
 

Art. 3º As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros, 

necessários à comprovação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 96, serão prestadas pelas 

instituições financeiras na forma prescrita pelo inciso II do art. 197 da Lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
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interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior. 
 

Art. 2º O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por 

qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, 

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a 

ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 

na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto 

sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 

expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 

I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 

não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 

interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação 

que o constitua. 
 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 

industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 

instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 

utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 

em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos 

Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade 

de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 

operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 

arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 

móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 

mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 

da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 469, DE 2018 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Altera a Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe 
sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-361/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º - A lista de serviços anexa à Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho 
de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“1- ............................................................................................ 

41 – Serviços conexos ao de comunicação/telecomunicação (que são 
preparatórios, acessórios ou intermediários), incluindo serviços meios, 
suplementares, de valor adicionado e congêneres.” 

41.01 – Serviço de troca de titularidade de aparelho móvel; 

41.02 – Serviço de emissão de conta detalhada; 

41.03 – Serviço de troca de aparelho móvel; 

41.04 – Serviço de troca de número de aparelho móvel; 

41.05 – Serviço de mudança de endereço de cobrança de conta 
telefônica; 

41.06 – Serviço de troca de área de registro e troca de plano de serviço 
de aparelho móvel; 
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41.07 – Serviço de cessão de capacidade satelital, inclusive para 
empresas exploradas de satélite que não detenham autorização para prestar 
serviço de telecomunicação; 

41.08 – Serviço de bloqueio de DD e DDI; 

41.09 – Serviço de habilitação e religação de aparelho móvel; 

41.10 – Serviço de provedor de acesso à Internet; 

41.11 – Serviço de manutenção das estações rádio-base, das torres de 
transmissão, dos softwares de gerenciamento e outros serviços similares; 

 Art. 2º - O art 3.º da Lei Complementar para a vigorar com seguinte §5º: 

  “Art.3º ........................................................................................ 

  §5º No caso do serviço descrito no subitem 41.7, considera-se ocorrido 
o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador, assim entendido o 
estabelecimento onde esteja localizada a estação terrena responsável pelo controle 
e monitoramento do satélite geoestacionário.  

 Art. 3º - Inclua-se no Art. 2º da Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 
2003, o seguinte inciso IV: 

  “Art. 2º ........................................................................................... 

  ................................................................................. 

  IV – os serviços que incluem produção, gravação, masterização, 
mixagem, edição, legendagem, editoração e demais procedimentos técnicos afins, 
relativos a filmes, videoteipes, discos, fitas cassete, discos de vini , vídeo disc e 
congêneres. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa preencher uma lacuna tributária importante em face 
de manifestação categórica do poder judiciário, que entendeu pela não incidência de 
ICMS sobre as atividades, intermediárias e acessórias, na prestação dos serviços de 
comunicação. Resta, pois, a perspectiva municipal em fazer jus a esta receita. Aliás, 
em tempos de extrema dificuldade financeira por que passam as cidades, 
certamente a aprovação deste projeto significará um alento. Toda a discussão 
jurídica perpassada pelo tema está muito bem relatada na matéria transcrita abaixo 
no portal MIGALHAS, a saber: 

Especial - STJ: o desafio de tributar novas tecnologias 

Questão está em saber quando empresas executam serviços de 

telecomunicação passíveis da incidência de ICMS. 

Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2014 

“Atualmente, diversos serviços e facilidades são colocados à 

disposição dos consumidores pelas empresas de telecomunicações: 

jogos, vídeos, voz, música, mensagens de texto – quase tudo pode 
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estar acoplado a um telefone celular. Os avanços tecnológicos 

surgem a cada dia, mas nem sempre a legislação segue o mesmo 

ritmo, e os tribunais têm de se manifestar a respeito de muitas 

demandas. Entre esses temas, estão os serviços de valor 

adicionado. 

Os serviços de valor adicionado prestados pelas empresas de 

telefonia e informática são novas utilidades relacionadas ao acesso, 

armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação da 

informação. Sua previsão está no artigo 61 da lei geral de 

telecomunicações (9.472/97) e a discussão principal no STJ está em 

saber quando executam ou não serviços de telecomunicação, 

passíveis da incidência de ICMS, ou quando compõem uma relação 

de serviços tributáveis. 

Um desses debates ocorreu em maio de 2005, quando, após 

sucessivos pedidos de vista, a 1ª turma decidiu que não caberia 

ICMS sobre as receitas decorrentes exclusivamente da prestação de 

serviço de acesso à internet. Em dezembro de 2006, foi editada a 

súmula 334, fixando jurisprudência com o enunciado de que "o ICMS 

não incide no serviço dos provedores de internet" (EREsp 456.650). 

Polêmica tributária 

O provedor de internet exerce dois papeis fundamentais: 

alimenta a rede com informações e permite a conexão do usuário à 

rede. O serviço de provimento de acesso à internet consiste na 

realização do processo de autenticação, com o fornecimento de 

endereço IP aos usuários. No último caso é que residia a polêmica 

tributária, como informou à época do julgamento do recurso, em seu 

voto, a ministra Eliana Calmon. 

Segundo a ministra, a CF/88, determinou que, sobre a 

prestação de serviços de comunicação, incida o ICMS. A dúvida 

estava em saber se o serviço de acesso à internet seria ou não 

serviço de telecomunicação. A regra matriz do ICMS sobre serviços 

de telecomunicação, segundo entendimento da 1ª seção, é prestar 

serviço de comunicação, e não realizar comunicação, de modo que 

seria ilegal a incidência do imposto. 

Antes do julgamento desse recurso, em divergência com a 2ª 

turma, a 1ª turma do STJ tinha decisão no sentido de que os 

provedores de acesso deveriam estar sujeitos ao ICMS. 

Em meados de 2001, no julgamento do REsp 323.358, a 2ª 

turma tinha entendido que a relação existente entre o provedor de 

acesso e o usuário possui natureza negocial, na medida em que 

visava a possibilitar a comunicação desejada pelo usuário, sendo 

passível a incidência do imposto. 
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Em voto proferido na 1ª seção, no entanto, o ministro 

Franciulli Netto esclareceu que o serviço prestado pelo provedor de 

acesso à internet não se caracteriza como serviço de 

telecomunicação, porque não necessita de autorização, permissão 

ou concessão da União (art. 21, XI, da CF/88). 

Tampouco oferece prestações onerosas de serviços de 

comunicação, conforme o artigo 26, III, da LC 87/96, porque não 

fornece as condições e meios para que a comunicação ocorra, 

sendo um simples usuário dos serviços prestados pelas empresas 

de telecomunicações. 

Serviços suplementares 

Em julgamento acerca da incidência do ICMS sobre serviços 

de valor adicionado, o ministro Humberto Gomes de Barros 

destacou, no julgamento do REsp 402.047, que não incide o imposto 

sobre os valores cobrados a título de acesso, adesão, ativação, 

habilitação, disponibilidade, assinatura e utilização de serviços, bem 

como aqueles relativos a serviços suplementares e facilidades 

adicionais que otimizem o processo de comunicação. 

O ministro fundamentou a decisão no princípio da tipicidade 

do Direito Tributário, segundo o qual a interpretação deve ser feita 

de forma estrita, tanto para a concessão de benefícios fiscais, 

quanto para a exigência de tributos, não sendo lícito alargar a base 

de cálculo de ICMS incidente sobre serviços de comunicação. 

O ministro Teori Albino Zavascki também assim decidiu no 

julgamento de um recurso em que o Estado do Rio Grande do Sul 

reclamava a incidência do imposto. A incidência sobre a atividade de 

habilitação de telefone celular, segundo ele, não se enquadrava no 

conceito de telecomunicação do artigo 2º, III, da LC 87/96, sendo 

ilegítima a inserção dos valores pagos na base de cálculo do 

imposto, como fez o convênio ICMS 69/98 (REsp 769.569). 

Os serviços acessórios ou suplementares ao serviço de 

comunicação envolvem locação de aparelhos, manutenção das 

estações rádio-base, das torres de transmissão, dos softwares de 

gerenciamento e outros (REsp 760.230). 

Incidência de ISS 

O Imposto sobre ISS - Serviços de Qualquer Natureza é um 

imposto municipal e tem como fato gerador atualmente a lista de 

serviços da LC 116/03. 

Fixado o entendimento de que a atividade desempenhada 

pelos provedores de acesso constitui serviço de valor adicionado, 

segundo a ministra Eliana Calmon, as Turmas de direito público do 

STJ passaram a decidir pela não incidência do ISS, em razão da 
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atividade não estar compreendida na lista anexa ao decreto-lei 

406/68 (REsp 1.183.611). 

A lista de serviços anexa ao referido decreto-lei possui um rol 

taxativo e exaustivo, segundo a ministra, de modo que é possível 

apenas uma interpretação extensiva dos itens nela contidos, para o 

enquadramento de serviços idênticos aos ali expressamente 

previstos, mas com nomenclatura diversa. 

Os provedores exercem atividade sujeita ao ISS, desde que 

tenha lei complementar que os coloquem na lista de serviços. Em 

um caso analisado pela 1ª turma, o município de Belo Horizonte/MG 

pretendia a inclusão dos provedores nos itens 22, (vetado), 24, 40, 

50 e 74 do decreto-lei 406/68 (REsp 658.626). 

O item 24 prevê, em síntese, a incidência de ISS sobre os 

serviços de "análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e 

informações, coleta e processamento de dados de qualquer 

natureza". O item 40 dispõe que a exação relaciona-se aos serviços 

de "ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de 

qualquer grau ou natureza". 

O item 50, por sua vez, estabelece a relação com serviços de 

"agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e 

imóveis não abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48"; e o item 74 

menciona serviços de "instalação e montagem de aparelhos, 

máquinas e equipamentos, prestados ao usuário final do serviço, 

exclusivamente com material por ele fornecido". 

A ministra Denise Arruda concluiu que não havia nenhuma 

identidade entre o serviço prestado pelo provedor e os itens 

mencionados pelo município. De acordo com a relatora, os 

provedores apenas possibilitam o acesso dos usuários às 

informações constantes da internet. Assim, eles apenas as recebem 

da rede e as retransmitem ao usuário conectado. 

Posição do STF 

Por sete votos a dois, o plenário do STF confirmou, no último 

dia 6 de fevereiro, acórdão do STJ segundo o qual a habilitação de 

aparelhos para o uso do serviço de telefonia móvel celular não está 

sujeita a incidência do ICMS. A decisão foi tomada no julgamento do 

RExt 572.020. 

O STJ já havia decidido no julgamento do REsp 1.176.753, no 

final de 2012, que não incide o imposto sobre esse tipo de serviço. 

De acordo com a posição vencedora no julgamento, os serviços 

acessórios não interferem na comunicação, por isso não há 

incidência de ICMS. 

O ministro Mauro Campbell, que ficou responsável pela 

redação do acórdão, afirmou que a incidência do ICMS, no que se 
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refere à prestação dos serviços de comunicação, deve ser extraída 

da CF/88 e da LC 87/96. 

Para Campbell, o tributo incide sobre os serviços de 

telecomunicação prestados de forma onerosa, através de qualquer 

meio, inclusive a geração, emissão, recepção, transmissão, 

retransmissão, repetição e ampliação de comunicação de qualquer 

natureza (artigo 2º, III, da LC 87/96). 

"A prestação de serviços conexos ao de comunicação por 

meio da telefonia móvel (que são preparatórios, acessórios ou 

intermediários da comunicação) não se confunde com a prestação 

da atividade fim – processo de transmissão (emissão ou recepção) 

de informações de qualquer natureza –, esta sim passível de 

incidência do ICMS", afirmou o ministro. 

Serviços de comunicação 

"A despeito de alguns deles serem essenciais à efetiva 

prestação do serviço de comunicação e admitirem a cobrança de 

tarifa pela prestadora do serviço (concessionária de serviço público), 

por assumirem o caráter de atividade meio, não constituem, 

efetivamente, serviços de comunicação, razão pela qual não é 

possível a incidência do ICMS", acrescentou Mauro Campbell. 

Ficou vencido no julgamento o relator do recurso, ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, que entendeu que a tributação deveria 

incidir sobre todos os serviços, inclusive os preparatórios, uma vez 

que possibilitam a oferta de telecomunicação, conceituada no artigo 

60 da lei 9.472/97. 

Segundo esse artigo, "serviço de telecomunicações é o 

conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação", 

sendo esta definida como "transmissão, emissão ou recepção, por 

fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo 

eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, 

sons ou informações de qualquer natureza". 

"O que se tributa é a prestação onerosa de serviços de 

telecomunicação, que compreende, obviamente, o serviço 

remunerado que propicia a troca de mensagens/informações entre 

um emissor e um receptor, e também uma série de outras atividades 

correlatas", afirmou o relator. 

Essas outras atividades, continuou ele, "embora possam ser 

consideradas preparatórias ou acessórias, são indispensáveis para 

que a comunicação se efetive na prática, caracterizando, portanto, o 

conjunto dessas atividades, o serviço de comunicação sobre o qual, 

na ótica legal e constitucional, deve incidir o tributo em questão". 

Apreciando a questão relativa à legitimidade da cobrança do 

ICMS sobre o procedimento da habilitação de telefonia móvel, 
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ambas as turmas de direito público do STJ tem entendimento de que 

a descrição de serviço de telecomunicação constante do artigo 2º, 

III, da LC 87/96, é procedimento meramente protocolar, cuja 

finalidade prende-se ao aspecto preparatório e estrutural da 

prestação do serviço (REsp 760.230).” 

Ademais, presta-se, também, o presente PLP a especificar o alcance de 

norma constitucional, Art. 150, III, letra e que protege pela imunidade tributária a 

música brasileira. 

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres 

parlamentares para aprovarmos a presente proposta. 

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2018. 

Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
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a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
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II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

 
Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  
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IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
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de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
....................................................................................................................................................... 
 
Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
(Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016)  
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Item com redação dada pela Lei Complementar 
nº 157, de 29/12/2016) 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Item com redação dada pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - (VETADO) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 
,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
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4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spae congêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
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7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
7.14 - (VETADO) 
7.15 - (VETADO) 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, 
de 29/12/2016) 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
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9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (Item com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
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13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - (VETADO) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 
ICMS. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. (Item com redação dada 
pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
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15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 
29/12/2016) 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
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17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - (VETADO) 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
17.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
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21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
 
22 - Serviços de exploração de rodovia.  
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 
 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.  
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
 
25 - Serviços funerários.  
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (Item 
com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
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34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 
 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 166, DE 2019 

(Do Sr. Marcos Aurélio Sampaio) 
 

Acrescenta inciso XXVI e § 5º ao art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, para, respectivamente, estabelecer que o imposto é 
devido no local do domicílio do tomador do serviço do subitem 1.09 da 
lista anexa, e para estabelecer que, nas hipóteses previstas nos incisos 
XXIII a XXVI do mesmo artigo, considera-se ocorrido o fato gerador e 
devido o imposto no local do domicílio declarado pelo tomador dos 
serviços e constante do cadastro do estabelecimento prestador do 
serviço. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-361/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar acrescido dos seguintes inciso XXVI e § 5º:  

"Art. 3º ..................................................................................... 
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................................................................................................. 

XXVI - do domicílio do tomador do serviço do subitem 1.09. 

................................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 5º Nas hipóteses previstas nos incisos XXIII a XXVI, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no local do domicílio 

declarado pelo tomador dos serviços e constante do cadastro do 

estabelecimento prestador do serviço." (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 1º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, 

alterou, entre outros dispositivos, o caput e os incisos XXIII, XXIV e XXV do art. 3º, e 

os parágrafos 3º e 4º do  art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, para estabelecer que o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  (ISS), 

de competência dos municípios e do Distrito Federal, será devido no local do 

domicílio do tomador, no casos dos serviços de planos de saúde ou de medicina, 

inclusive veterinária (XXIII); de administração de quaisquer fundos, consórcios, 

cartões de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-

datados e congêneres (XXIV); de agenciamento, corretagem ou intermediação de 

contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising), de 

faturização (factoring), e de arrendamento mercantil (leasing) e demais serviços 

relacionados ao arrendamento mercantil (XXV).  

Antes das mencionadas alterações, o ISS era devido, nos casos 

citados, no local do estabelecimento prestador do serviço, o que fazia com que o 

montante do imposto arrecadado fosse carreado para os poucos municípios onde 

estão localizados os prestadores dos serviços.  

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal 

(STF), concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5835, para 

suspender os dispositivos acima citados, em 23 de março de 2018, por entender que 

a "alteração exigiria que a nova disciplina normativa apontasse com clareza o 

conceito de ‘tomador de serviços’, sob pena de grave insegurança jurídica e 

eventual possibilidade de dupla tributação ou mesmo ausência de correta incidência 

tributária". 
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Para a solução dessas questões, entendemos que basta apenas a 

inclusão de um § 5º ao texto do art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 2003, na 

forma aqui proposta, para apontar com clareza que o local do domicílio é aquele 

declarado pelo próprio tomador dos serviços e constante do cadastro do 

estabelecimento prestador do respectivo serviço. 

O presente projeto de lei complementar inclui ainda um inciso XXVI 

ao referido art. 3º, para dispor que o serviço de disponibilização, sem cessão 

definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet 

(streaming), previsto no subitem 1.09 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 

2003, também será devido no local do tomador do serviço.  

Por se tratar de proposição que pode solucionar a questão e 

possibilitar uma divisão mais justa e proporcional da cobrança do imposto, também 

no caso do serviço de streaming, evitando-se que poucos municípios fiquem com a 

quase totalidade da arrecadação do ISS sobre os mencionados serviços, esperamos 

contar com o apoio de nossos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 

Deputado MARCOS AURÉLIO SAMPAIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 

lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  

XI - (VETADO)  

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 

serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 

quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 

ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 

da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
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(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 

administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 

de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 

haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 

art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 

tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 

domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

1/6/2017) 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 

configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  

Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 

da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 

em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 

se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 

integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 

efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 

7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou 

isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei Complementar. (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
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§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto 

é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física 

tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 

débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 

efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 

conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 

cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 

7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º, 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 

setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 

de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 

Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  

 

Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 - Programação. 

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 

páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 

(Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016)  

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 

incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Item com redação dada pela Lei Complementar 

nº 157, de 29/12/2016) 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 

programas de computação e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
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1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 

por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 

distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 

a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Item com redação dada pela 

Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa), e a Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 

que "dispõe sobre critérios e prazos de crédito 

das parcelas do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de 

transferências por estes recebidos, 

pertencentes aos Municípios, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, 

quando o imposto será devido no local: 

.......................................................................................................................... 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 

solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, 

silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da 

formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 

quaisquer meios; 

......................................................................................................................... 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, 

segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 

da lista anexa;  

.......................................................................................................................... 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 

serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;  

.......................................................................................................................... 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 

5.09; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 
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pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no 

subitem 15.01; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 

(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos 

do art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do 

estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 1/6/2017) (NR)" 

Art.6º................................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§2º..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que 

imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei 

Complementar. (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 

imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da 

pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação 

prestada por este. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017)  

§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de 

crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as 

máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do 

domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

1/6/2017) (NR)” 

Art. 2º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5835 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27/11/2017 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE 

MORAES 

Distribuído: 20171127 

Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - 

CONSIF, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS 

GERAIS, PREVIDÊNCIA PRIVADA E VIDA, SAÚDE SUPLEMENTAR E 

CAPITALIZAÇÃO - CNSeg (CF 103, 0IX)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Artigo 001º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, na  parte em que 
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modificou o art. 003º, XXIII, XXIV e XXV e os §§ 003º e 004º do art. 006º 

da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003. 

 

    Lei Complementar n° 157, de 29 de dezembro de 2016 

 

                               Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de  julho 

                               de  2003,  que  dispõe  sobre  o  Imposto   Sobre 

                               Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 8429,  de 

                               02  de  junho  de  1992   (Lei   de   Improbidade 

                               Administrativa), e a Lei Complementar nº 063,  de 

                               11  de  janeiro  de  1990,  que   "dispõe   sobre 

                               critérios e prazos de  crédito  das  parcelas  do 

                               produto da arrecadação de impostos de competência 

                               dos  Estados e  de   transferências   por   estes 

                               recebidos,  pertencentes  aos  Municípios,  e  dá 

                               outras providências. 

 

    Art. 001º - A Lei Complementar nº 116, de 31  de  julho  de  2003,  passa  a 

vigorar com as seguintes alterações: 

    "Art. 003º - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no  local 

do estabelecimento prestador ou,  na  falta  do  estabelecimento,  no  local  do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos  00I  a  XXV, 

quando o imposto será devido no local: 

    (...) 

        XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,  reparação 

de  solo,  plantio,  silagem,  colheita,  corte,   descascamento   de   árvores, 

silvicultura, exploração  florestal  e  serviços  congêneres  indissociáveis  da 

formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer 

meios; 

    (...) 

        XVI - dos bens, dos semoventes ou do  domicílio  das  pessoas  vigiados, 

segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos  no  subitem  11.02  da 

lista anexa; 

    (...) 

        XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no  caso  dos 

serviços descritos pelo item 16 da lista anexa; 

    (...) 

        XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,  4.23  e 

5.09; (Inciso vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  pelo  Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

        XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 

pelas administradoras de cartão de crédito ou   débito  e  demais  descritos  no 

subitem 15.01;  (Inciso  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

        XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04  e  15.09. 

(Inciso vetado pelo Presidente da República,  mantido  pelo  Congresso  Nacional 

e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

    (...) 

    § 004º - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput  ou  no  § 001º, 

ambos do art. 008º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no  local  do 

estabelecimento  do  tomador  ou  intermediário  do  serviço  ou,  na  falta  de 

estabelecimento,  onde  ele  estiver   domiciliado.   (Parágrafo   vetado   pelo 

Presidente  da  República,  mantido  pelo  Congresso  Nacional  e  publicado  no 

DOU de 01 de junho de 2017) (NR)" 

    "Art. 006º - (...) 

    § 002º - (...) 

       III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda  que 

imune ou isenta,  na  hipótese  prevista  no  § 004º  do  art.  003º  desta  Lei 

Complementar.(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

 

    § 003º - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o  valor 

do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário  da  pessoa 

jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada  por  este. 

(Parágrafo  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido   pelo   Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

    § 004º - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de  cartão  de 

crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os  terminais  eletrônicos  ou  as 

máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do  domicílio 

do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da  República,  mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017)" (NR) 

Fundamentação Constitucional 
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- Art. 005°, "caput", XXXII, LIV 

- Art. 146, 00I e III, "a" 

- Art. 146-A 

- Art. 150, 00I 

- Art. 156, III 

- Art. 170, "caput", 0IV e parágrafo único 

Resultado da Liminar 

 
Decisão Monocrática - Liminar Deferida 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 

Decisão Monocrática da Liminar 

 
     Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de 

medida cautelar, ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema 

Financeiro - CONSIF e pela Confederação Nacional das Empresas de 

Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e 

Capitalização - CNSeg, em face do artigo 1º da Lei Complementar 

157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e os 

parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar 116/2003 para 

determinar que o ISS será devido no Município do tomador, em relação 

aos serviços (i) de planos de medicina de grupo ou individual; (ii) de 

administração de fundos quaisquer e de carteira de cliente; (iii) de 

administração de consórcios; (iv) de administração de cartão de crédito 

ou débito e congêneres; (v) de arrendamento mercantil. 

A presente ação foi distribuída por dependência à ADPF 499, 

ajuizada pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e 

Estabelecimentos e Serviços - CNS, observada a coincidência parcial de 

objetos. Também foram distribuídas por dependência à ADPF 499 as 

seguintes ações: ADI 5.840, proposta pela ANPV - Associação Nacional 

dos Prefeitos e Vice-Prefeitos da República Federativa do Brasil; ADI 

5.844, apresentada pela Confederação Nacional das Cooperativas - 

CNCOOP e pela Unimed do Brasil - Confederação Nacional das 

Cooperativas Médicas; e a ADI 5.862, de autoria do Partido Humanista da 

Solidariedade – PHS. Todas as ações têm por objeto dispositivos da Lei 

Complementar 116/2003, com a redação conferida pela Lei Complementar 

157/2016, que definiram que o ISS é devido no domicílio do tomador para 

determinados serviços. 

Foi admitido o ingresso dos seguintes amici curiae: Município da 

Estância Hidromineral de Poá, Confederação Nacional dos Municípios - 

CNM, Frente Nacional dos Prefeitos e Associação Brasileira das 

Secretarias de Finanças das Capitais - ABRASF, e Associação Matogrossense 

dos Municípios. 

Adotou-se o rito do art. 12 da Lei 9.868/1999. 

A Associação Brasileira de Planos de Saúde - ABRAMGE (Petição 

STF 78.202/2017, peça 83 do processo eletrônico) e o Município de São 

Bernardo do Campo (Petição STF 1.760/2018, peça 104) requereram seu 

ingresso no processo como amici curiae. 

Durante o recesso judiciário, foi formulado pedido de concessão de 

cautelar à Presidência desta COLENDA CORTE (Petição STF 73/2018, 

peça 92), o qual foi indeferido (peça 100). 

O Congresso Nacional e o Presidente da República prestaram 

informações (peças 108 e 110, respectivamente), tendo sido colhida 

também a manifestação da Advocacia-Geral da União (peça 139). 

As Autoras peticionaram no processo (Petição STF 9271/2018, peça 

112) reiterando o pedido de concessão de medida cautelar até o 

julgamento definitivo da ação. Sucessivamente, requereram a concessão 

da medida ao menos para suspender-se a aplicação do art. 1º da LC 157/2016 

até que o Congresso Nacional edite as normas necessárias para dar completude 

aos dispositivos impugnados. 

Noticiam as Requerentes que, após a adoção do rito do art. 12 da Lei 

9.868/1999, foram editados atos normativos municipais conferindo 

tratamento tributário diferente aos serviços discutidos na presente ação. 

Argumentam que referida disparidade decorreria da indeterminação 

normativa constante da Lei Complementar 157/2016, a qual teria ensejado 

conflitos de competência entre Municípios da Federação, que 

disciplinaram distinta e contraditoriamente a definição de quem seriam 

os tomadores dos serviços tributados. Cita atos normativos que 

exemplificariam a situação. 

Informam que a própria Confederação Nacional dos Municípios 
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CNM - teria se manifestado no sentido de que apresentaria emenda a 

projeto de lei em trâmite no Congresso Nacional para definir quem são os 

tomadores de serviços de administração de cartão de crédito, de leasing, de 

planos de saúde e de fundo de investimento. 

Narram que a disciplina das obrigações acessórias e de normas 

atinentes à responsabilidade pelo recolhimento do tributo estabelecidas 

pelos Municípios para a tributação dos serviços em questão também 

seguiu padrões distintos. 

Com esses fundamentos, concluem haver novo quadro fático apto a 

justificar a concessão de medida cautelar. 

É o relatório. 

A concessão de medida cautelar nas ações de jurisdição 

constitucional concentrada exige a comprovação de perigo de lesão 

irreparável (IVES GANDRA MARTINS, Repertório IOB de 

jurisprudência, n 8/95, p. 150/154, abr. 1995), uma vez que se tratar de 

exceção ao princípio segundo o qual os atos normativos são 

presumidamente constitucionais (ADI 1.155-3/DF, Pleno, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJ de 18/5/2001). Conforme ensinamento de PAULO 

BROSSARD, segundo axioma incontroverso, a lei se presume 

constitucional, porque elaborada pelo Poder Legislativo e sancionada 

pelo Poder Executivo, isto é, por dois dos três poderes, situados no 

mesmo plano que o Judiciário (A constituição e as leis a ela anteriores. 

Arquivo Ministério Justiça. Brasília, 45 (180), jul./dez. 1992. p. 139). 

A análise dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora para 

sua concessão admite maior discricionariedade por parte do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, com a realização de verdadeiro juízo de 

conveniência política da suspensão da eficácia (ADI 3.401 MC, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, Pleno, decisão: 3/2/2005), pelo qual deverá ser 

analisada a conveniência da suspensão cautelar da lei impugnada (ADI 

425 MC, Rel. Min. PAULO BROSSARD, Pleno, decisão: 4/4/1991; ADI 467 

MC, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, Pleno, decisão: 3/4/1991), 

permitindo, dessa forma, uma maior subjetividade na análise da 

relevância do tema, bem assim em juízo de conveniência, ditado pela 

gravidade que envolve a discussão (ADI 490 MC, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO, Pleno, decisão: 6/12/1990; ADI 508 MC, Rel. Min. OCTÁVIO 

GALLOTTI, Pleno, decisão: 16/4/1991), bem como da plausibilidade 

inequívoca e dos evidentes riscos sociais ou individuais, de várias ordens, 

que a execução provisória da lei questionada gera imediatamente (ADI 

474 MC, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, decisão: 4/4/1991), ou, 

ainda, das prováveis repercussões pela manutenção da eficácia do ato 

impugnado (ADI 718 MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, decisão: 

3/8/1992), da relevância da questão constitucional (ADI 804 MC, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, decisão: 27/11/1992) e da relevância da 

fundamentação da arguição de inconstitucionalidade, além da ocorrência 

de periculum in mora, tais os entraves à atividade econômica (ADI 173 MC, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, Pleno, decisão: 9/3/1990) ou social. 

É o que ocorre na presente hipótese, onde os panoramas fático e 

jurídico resultantes da edição da referida Lei Complementar demonstram 

a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida liminar. 

Diferentemente do modelo anterior, que estipulava, para os serviços 

em análise, a incidência tributária no local do estabelecimento prestador 

do serviço, a nova sistemática legislativa prevê a incidência do tributo no 

domicílio do tomador de serviços. 

Essa alteração exigiria que a nova disciplina normativa apontasse 

com clareza o conceito de “tomador de serviços”, sob pena de grave 

insegurança jurídica e eventual possibilidade de dupla tributação, ou 

mesmo inocorrência de correta incidência tributária. 

A ausência dessa definição e a existência de diversas leis, decretos e 

atos normativos municipais antagônicos já vigentes ou prestes a entrar 

em vigência acabarão por gerar dificuldade na aplicação da Lei 

Complementar Federal, ampliando os conflitos de competência entre 

unidades federadas e gerando forte abalo no princípio constitucional da 

segurança jurídica, comprometendo, inclusive, a regularidade da 

atividade econômica, com consequente desrespeito à própria razão de 

existência do artigo 146 da Constituição Federal. 

Em hipótese assemelhada, esta SUPREMA CORTE teve a 

oportunidade de invalidar norma geral de direito tributário, com 

fundamento na dificuldade de sua aplicação, que teria fomentado 

conflitos de competência entre unidades federadas (ADI 1600, Rel. 

SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. NELSON JOBIM, Tribunal 

Pleno, DJ de 26/6/2003), tendo sido salientado no voto do eminente 

DECANO, Ministro CELSO DE MELLO: 
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“Impregnada dessa relevante destinação constitucional, a lei 

complementar – ao veicular regras disciplinadoras dos conflitos de 

competência em matéria tributária e ao dispor sobre normas gerais 

de direito tributário – deve fazê-lo de modo apropriado, 

disciplinando, com inteira adequação, a realidade fática ou 

econômica sobre a qual deva incidir, sob pena de comprometer 

a sua própria razão de ser, frustrando, por completo, a realização 

das finalidades a que se refere o art. 146 da Constituição da 

República” (grifo nosso). 

Diante de todo o exposto: 

a) com fundamento no art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999 e no art. 21, V, 

do RISTF, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR pleiteada, ad referendum 

do Plenário desta SUPREMA CORTE, para suspender a eficácia do artigo 

1º da Lei Complementar 157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, 

XXIV e XXV, e os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar 

116/2003; bem como, por arrastamento, para suspender a eficácia de toda 

legislação local editada para sua direta complementação. 

b) nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999, DEFIRO OS 

PEDIDOS DE INGRESSO COMO AMICI CURIAE, pois os peticionários 

das peças 83 e 104 preencheram os requisitos essenciais. Uma vez 

admitidos como amici curiae, sua participação deverá ser a mais ampla 

possível. Juntamente com as audiências públicas, este instituto é 

instrumento de democratização e maior legitimação da atuação do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em sede de jurisdição constitucional, 

tanto concentrada (ADPF 54/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; ADI 

4.357/ED, Rel. Min. LUIZ FUX), quanto difusa (RE 631.053/DF, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO; RE 566.349/MG, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), na 

medida em que concretiza maior abertura e pluralidade nas discussões, 

ensejando a colaboração com pareceres, dados e informações importantes 

sobre a questão controvertida, bem como acerca dos reflexos de eventual 

decisão da SUPREMA CORTE. 

Comunique-se o Congresso Nacional e o Presidente da República 

para ciência e cumprimento desta decisão. 

Nos termos do art. 21, X, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, peço dia para julgamento, pelo Plenário, do referendo 

da medida ora concedida. 

À Secretaria, para as anotações pertinentes. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 23 de março de 2018. 

Incidentes 

 
     Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Confederação 

Nacional dos Municípios, CNM (Petição STF 16.725/2018, doc. 147), pelo 

Município da Estância Hidromineral de Poá (Petição STF 19.696/2018, 

doc. 166) e pelo Município de São Bernardo do Campo (Petição STF 

20.092/2018, doc. 168) contra decisão monocrática (doc. 142) que concedeu 

medida cautelar, suspendendo a eficácia do art. 1º da Lei Complementar 

157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e o art. 6º, 

§§ 3º e 4º, da Lei Complementar 116/2003, e, por arrastamento, toda 

legislação local editada para sua direta complementação. 

Colaciono da decisão impugnada: 

“Diferentemente do modelo anterior, que estipulava, para 

os serviços em análise, a incidência tributária no local do 

estabelecimento prestador do serviço, a nova sistemática 

legislativa prevê a incidência do tributo no domicílio do 

tomador de serviços. 

Essa alteração exigiria que a nova disciplina normativa 

apontasse com clareza o conceito de “tomador de serviços”, sob 

pena de grave insegurança jurídica e eventual possibilidade de 

dupla tributação, ou mesmo inocorrência de correta incidência 

tributária. 

A ausência dessa definição e a existência de diversas leis, 

decretos e atos normativos municipais antagônicos já vigentes 

ou prestes a entrar em vigência acabarão por gerar dificuldade 

na aplicação da Lei Complementar Federal, ampliando os 

conflitos de competência entre unidades federadas e gerando 

forte abalo no princípio constitucional da segurança jurídica, 

comprometendo, inclusive, a regularidade da atividade 

econômica, com consequente desrespeito à própria razão de 

existência do artigo 146 da Constituição Federal. 

Em hipótese assemelhada, esta SUPREMA CORTE teve a 

oportunidade de invalidar norma geral de direito tributário, 
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com fundamento na dificuldade de sua aplicação, que teria 

fomentado conflitos de competência entre unidades federadas 

(ADI 1600, Rel. SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. 

NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, DJ de 26/6/2003), tendo sido 

salientado no voto do eminente DECANO, Ministro CELSO DE 

MELLO: 

‘Impregnada dessa relevante destinação constitucional, a 

lei complementar – ao veicular regras disciplinadoras dos 

conflitos de competência em matéria tributária e ao dispor sobre 

normas gerais de direito tributário – deve fazê-lo de modo 

apropriado, disciplinando, com inteira adequação, a realidade 

fática ou econômica sobre a qual deva incidir, sob pena de 

comprometer a sua própria razão de ser, frustrando, por 

completo, a realização das finalidades a que se refere o art. 146 

da Constituição da República” (grifo nosso).’ 

Diante de todo o exposto: 

a) com fundamento no art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999 e no 

art. 21, V, do RISTF, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR 

pleiteada, ad referendum do Plenário desta SUPREMA CORTE, 

para suspender a eficácia do artigo 1º da Lei Complementar 

157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e 

os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar 116/2003; 

bem como, por arrastamento, para suspender a eficácia de toda 

legislação local editada para sua direta complementação. 

b) nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999, DEFIRO 

OS PEDIDOS DE INGRESSO COMO AMICI CURIAE, pois os 

peticionários das peças 83 e 104 preencheram os requisitos 

essenciais. Uma vez admitidos como amici curiae, sua 

participação deverá ser a mais ampla possível. Juntamente com 

as audiências públicas, este instituto é instrumento de 

democratização e maior legitimação da atuação do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL em sede de jurisdição constitucional, 

tanto concentrada (ADPF 54/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; 

ADI 4.357/ED, Rel. Min. LUIZ FUX), quanto difusa (RE 

631.053/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO; RE 566.349/MG, Rel. 

Min. CÁRMEN LÚCIA), na medida em que concretiza maior 

abertura e pluralidade nas discussões, ensejando a colaboração 

com pareceres, dados e informações importantes sobre a 

questão controvertida, bem como acerca dos reflexos de 

eventual decisão da SUPREMA CORTE. 

Em suas razões, a CNM afirma ausente o fomus boni iuris justificador 

da cautelar, ante a ausência de inconstitucionalidade inconteste da lei. 

Alega ser a decisão omissa quanto aos efeitos da decadência dos créditos 

tributários, quanto à devolução do pagamento em caso de revogação da 

liminar e quanto ao cumprimento das obrigações acessórias inerentes ao 

tributo. Aduz, ainda, a insegurança jurídica gerada pela cautelar, 

devendo haver o julgamento da ação pelo plenário. Aponta, por fim, a 

necessidade de clareza sobre os efeitos residuais da liminar. 

O Município da Estância Hidromineral de Poá, por sua vez, defende 

a necessidade de se atribuir efeitos ex tunc, a fim de garantir a satisfação 

do princípio da segurança jurídica entre os dias 1/1/2018 e 3/4/2018, em 

que a decisão liminar não estava vigente. Alega que, a respeito disso, 

incorreria a decisão em contradição quanto aos seus efeitos. 

O Município de São Bernardo do Campo, por fim, argui a 

necessidade de decisão colegiada para concessão da cautelar. Assevera a 

necessidade de modulação dos efeitos, “por pelo menos 12 (doze) meses”, 

para adequações no sistema de tributação. 

É o relato do essencial. 

De início, registro que a Jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, tratando dos poderes processuais conferidos ao amicus curiae, 

afirma que ele não detém legitimidade para interpor recursos (ADI 2.591 

ED, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 13/04/2007; ADI 3.105 ED, Rel. Min. 

CEZAR PELUSO, DJ de 23/02/2007; ADI 3.615 ED, Rel. Min. CÁRMEN 

LÚCIA, DJe de 24/04/2008; ADI 3.934 ED-segundos-AgR, Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 31/3/2011; ADI 4.167 ED, Rel. Min. 

JOAQUIM BARBOSA, DJe de 08/10/2013; ADI 4.163 ED, Rel. Min. Teori 

Zavascki, DJe de 17/10/2013). 

Considerando, no entanto, a possibilidade de que o Tribunal Pleno 

venha a se manifestar novamente sobre a questão, à luz do advento do 

art. 138, § 1º, do novo Código de Processo Civil, bem como a ausência de 

prejuízo para o trâmite processual, conheço dos Embargos Declaratórios 

opostos pelas três embargantes, com a ressalva de meu entendimento 
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pessoal. 

O Código de Processo Civil prevê o recurso de embargos de 

declaração para fins de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Tratase 

de instrumento colocado à disposição das partes com o fito de eliminar 

do julgado omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais. 

No presente caso, contudo, a decisão embargada não apresenta 

nenhum dos vícios alegados pelas embargantes, pois enfrentou e decidiu, 

de maneira integral e com fundamentação suficiente, a controvérsia 

veiculada na Ação Direta. 

A pretexto de evidenciar omissões e contradições da decisão 

embargada, as ponderações lançadas pelas recorrentes traduzem, na 

verdade, mero inconformismo com a decisão tomada, pretendendo 

rediscutir o que já foi decidido, objetivo que, como sabido, é alheio às 

hipóteses de cabimento típicas dos embargos declaratórios. 

Nesta Ação Direta de Inconstitucionalidade, foram discutidos e 

analisados os efeitos de nova legislação sobre o ISS e os impactos sobre a 

segurança jurídica dos jurisdicionados. Conforme explicitado na decisão 

impugnada, a falta de clareza sobre conceitos como “tomador de 

serviços” geram grande insegurança e indeterminação na aplicação 

tributária legislativa. Essa mesma CORTE, em situação semelhante, 

invalidou norma geral de direito tributário, fundamentando-se na 

dificuldade de aplicação, e nos conflitos de competência entre unidades 

federadas (ADI 1600, Rel. SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. 

NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, DJ de 26/6/2003). 

Quanto à extensão e à modulação dos efeitos da liminar, também 

nada há a prover. 

Nos termos previstos na Lei 9.868/1999, art. 11, §1º, “A medida 

cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito ex nunc, 

salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa”. Portanto, 

é regra a aplicação de efeitos a partir da decisão, sendo sua retroação a 

exceção, devendo haver motivos de relevante impacto para que se 

estenda os efeitos da decisão. Não vejo presentes, no caso, argumentos 

que justifiquem a aplicação de efeitos ex tunc a decisão, sendo suficientes 

à garantia da segurança jurídica e da higidez constitucional a projeção de 

efeitos para além da decisão de deferimento da cautelar. 

Da mesma forma, não há motivos a justificar a protelação dos efeitos 

da cautelar para 12 (doze) meses posteriormente à decisão, mas sim a 

necessidade imediata e urgente, demonstrada pelo periculum in mora e 

pelo fumus boni iuris, ressaltados na decisão cautelar, de suspensão dos 

efeitos da legislação impugnada, de forma a garantir a segurança jurídica 

e o bom funcionamento do sistema jurídico tributário do ISS. 

Destaque-se que a medida cautelar foi concedida ad referendum do 

Plenário deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, já tendo sido solicitada 

data para julgamento, a critério da Presidência da CORTE. 

Por todo o exposto, ausentes os vícios dos incisos do art. 1.022 do 

Código de Processo Civil, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2019. 
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